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Resumo

O presente artigo tem como objetivo apresentar a experiência do Projeto “Percorrendo Caminhos e Garantindo Direitos”, desenvolvido pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão, como estratégia de promoção de direitos e fortalecimento de políticas públicas inclusivas para crianças e adolescentes com deficiência. A iniciativa, articulada pelo Núcleo de Defesa da Criança e do Adolescente (NDCA) e pelo Centro Integrado de Apoio à Pessoa com Deficiência (CIAPD), integra ações interdisciplinares de atendimento psicossocial, educação em direitos e mobilização comunitária. A partir de pesquisa bibliográfica e documental, o estudo analisa os impactos do projeto na efetivação de direitos e na articulação com a rede de proteção, evidenciando a Defensoria Pública como agente de transformação social. Os resultados apontam avanços significativos na ampliação do acesso à justiça, no enfrentamento de desigualdades estruturais e na desconstrução de estigmas associados à deficiência, reafirmando a centralidade da atuação intersetorial e humanizada no campo dos direitos humanos.
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Abstract

This article aims to present the experience of the “Traversing Paths and Guaranteeing Rights” Project, developed by the Public Defender’s Office of the State of Maranhão, as a strategy to promote rights and strengthen inclusive public policies for children and adolescents with disabilities. The initiative, coordinated by the Child and Adolescent Defense Center (NDCA) and the Integrated Support Center for People with Disabilities (CIAPD), integrates interdisciplinary actions of psychosocial care, education in rights and community mobilization. Based on bibliographic and documentary research, the study analyzes the impacts of the project on the realization of rights and on the articulation with the protection network, highlighting the Public Defender’s Office as an agent of social transformation. The results indicate significant advances in expanding access to justice, in confronting structural inequalities and in deconstructing stigmas associated with disability, reaffirming the centrality of intersectoral and humanized action in the field of human rights.
Keywords: Education in Rights; Public Defender; Person with Disabilities. 
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INTRODUÇÃO

A promoção e a defesa dos direitos das pessoas com deficiência constituem um dos pilares fundamentais para a construção de uma sociedade inclusiva e democrática. No Brasil, apesar dos avanços legislativos e institucionais, como a promulgação da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), ainda são perceptíveis diversos obstáculos que limitam o acesso dessa população a direitos básicos, como saúde, educação, assistência social e justiça. Crianças e adolescentes com deficiência, em especial, enfrentam múltiplas vulnerabilidades, exigindo respostas institucionais que sejam intersetoriais, integradas e pautadas na escuta qualificada.

Nesse cenário, a Defensoria Pública assume papel fundamental na efetivação de direitos, por meio de ações que integram educação em direitos, mobilização comunitária e articulação intersetorial. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA) vem desenvolvendo ações estratégicas voltadas à educação em direitos, com vista a fomentar o empoderamento de grupos historicamente marginalizados. 

Assim, o artigo tem como objetivo apresentar relato de experiência do Projeto “Percorrendo Caminhos Garantindo Direitos”, desenvolvido pela Defensoria Pública do Maranhão, enquanto estratégia de promoção de direitos e de fortalecimento de políticas públicas inclusivas, a fim de contribuir para a garantia de direitos por meio de atendimento multiprofissional às crianças e adolescentes com deficiência e seus familiares, minimizando os impactos da discriminação/preconceito, frente às violações de direitos. Para que assim, possam acionar o sistema de Justiça e fortalecer seu empoderamento na sociedade. A proposta é evidenciar o papel da Defensoria Pública como agente de transformação social, que vai além da atuação judicial e se afirma como instituição de promoção da cidadania e da inclusão.
O Projeto “Percorrendo Caminhos e Garantindo Direitos”, idealizado e executado por meio do Núcleo de Defesa da Criança e do Adolescente (NDCA) e do Centro Integrado de Apoio à Pessoa com Deficiência (CIAPD), configura-se como uma experiência exitosa que articula atendimento psicossocial, mobilização comunitária e práticas educativas com foco na efetivação de direitos. 

Destaca-se que o trabalho se utiliza da metodologia de pesquisa bibliográfica acerca da temática abordada e documental – por meio dos registros sinalizados no relatório anual dos atendimentos realizados pela equipe técnica do projeto, bem como pelos atendimentos recebidos na DPE-MA, por meio do NDCA e do CIAPD, aos familiares e responsáveis de crianças e adolescentes com deficiência, identificando as situações apresentadas e suas particularidades, visando oferecer orientação psicológica, social e jurídica, além de acompanhamento de ações de encaminhamento para os serviços às políticas públicas que efetivem os direitos fundamentais.

Assim, a partir dos quantitativos das demandas atendidas pela equipe de execução, fez-se análise qualitativa, em que os resultados sinalizaram que o projeto tem contribuído para a formação de uma população esclarecida acerca de direitos de crianças e adolescentes com deficiência, desmistificando tabus que envolvem esse segmento social, possibilitando a garantia de direitos dos usuários da DPE/MA por meio de estratégias de articulação com a rede de serviços.
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PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DIREITOS FUNDAMENTAIS E POLÍTICAS PÚBLICAS INCLUSIVAS
A Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, proclamada pela ONU em 2006, assinada pelo Brasil em 2007, e incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 6.949/2009, representa um marco normativo de inflexão no tratamento jurídico e político da deficiência. Ao reconhecer que a deficiência não se restringe a uma condição individual, mas resulta da interação com barreiras que limitam a participação social, a Convenção adota e consolida o modelo social da deficiência, pautado nos princípios da dignidade humana, igualdade de oportunidades, não discriminação e inclusão plena (Brasil, 2007).

Esse novo paradigma rompe com a lógica biomédica e assistencialista, historicamente dominante, e demanda a reformulação das políticas públicas a partir de uma perspectiva intersetorial, acessível e centrada na promoção da autonomia das pessoas com deficiência (Sassaki, 1997). 
No Brasil, três marcos legais estruturam ainda o avanço dos direitos da pessoa com deficiência: a Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988), que reconheceu a dignidade da pessoa humana como fundamento da República e incluiu dispositivos específicos sobre acessibilidade, saúde, educação e trabalho; a Lei nº 7.853/1989 (Brasil, 1989), que estabeleceu diretrizes para a formulação de políticas públicas específicas e culminou no Decreto nº 3.298/1999 (Brasil, 1999), instituindo a Política Nacional para Integração da Pessoa com Deficiência; e, por fim, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que internalizou os princípios da Convenção e estabeleceu um estatuto jurídico próprio para garantir direitos e mecanismos de inclusão.

Entretanto, a existência de um arcabouço normativo robusto não garante, por si só, a concretização de direitos. Ainda se verificam entraves significativos à implementação de políticas públicas que atendam de forma efetiva as pessoas com deficiência, especialmente crianças e adolescentes. Esses desafios vão desde a escassez de financiamento e a fragmentação das políticas setoriais até a persistência de práticas discriminatórias e de exclusão nos espaços institucionais. Como apontam Maia e Souza (2020), a efetividade das políticas inclusivas exige vontade política, articulação interinstitucional e transformação cultural das estruturas sociais que historicamente negaram às pessoas com deficiência sua condição de sujeitos de direito.

A despeito dos avanços normativos, a efetivação de direitos ainda se depara com profundas desigualdades estruturais, especialmente no caso de crianças e adolescentes com deficiência, que enfrentam múltiplas formas de vulnerabilidade. Como observa Santos (2009), a cidadania no Brasil é frequentemente marcada por exclusões diferenciadas, que colocam grupos historicamente marginalizados à margem da participação social plena. Essa “cidadania incompleta” evidencia a distância entre o reconhecimento formal dos direitos e sua efetiva concretização no cotidiano desses sujeitos. Para compreender essa complexidade, é imprescindível analisar não apenas as barreiras institucionais e sociais que reproduzem a exclusão, mas também as práticas de resistência e os mecanismos de empoderamento que emergem das próprias comunidades e instituições. 
A persistência de violações de direitos contra crianças e adolescentes com deficiência revela a necessidade urgente de políticas públicas que articulem os princípios da inclusão com ações concretas de proteção integral. Como destaca Skliar (2003), é fundamental problematizar os discursos normativos sobre normalidade e deficiência, que, ao reforçarem padrões homogêneos de desenvolvimento humano, marginalizam corpos e subjetividades que não se enquadram nos referenciais hegemônicos da sociedade. Essa exclusão se manifesta não apenas na ausência de acessibilidade física, comunicacional e atitudinal, mas também em práticas institucionais que silenciam as vivências e as demandas dessas populações, produzindo apagamentos históricos e simbólicos.

No caso de crianças e adolescentes com deficiência, as múltiplas vulnerabilidades — marcadas por fatores como idade, condição socioeconômica, gênero e território — intensificam os riscos de exclusão e violência. A interseccionalidade desses marcadores, conforme aponta Ribeiro (2017), deve ser considerada na elaboração de políticas públicas que pretendam ser efetivamente emancipatórias e promotoras de justiça social. A negligência institucional, o preconceito e a insuficiência de políticas integradas são obstáculos concretos à efetivação de direitos já reconhecidos no plano normativo.

Nesse cenário, a atuação da Defensoria Pública ganha centralidade ao promover práticas que integram os direitos fundamentais, por meio da educação em direitos, escuta qualificada, articulação com a rede de proteção e mobilização comunitária. Iniciativas como o Projeto “Percorrendo Caminhos e Garantindo Direitos”, desenvolvido pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão, concretizam esse papel institucional ao oferecer respostas interdisciplinares às múltiplas vulnerabilidades enfrentadas por crianças e adolescentes com deficiência e suas famílias.
Assim, o próximo tópico se dedica a expor o relato de experiência do Projeto Percorrendo Caminhos e Garantindo Direitos, enquanto política pública inclusivas para o fortalecimento da cidadania.

3
PROJETO PERCORRENDO CAMINHOS E GARANTINDO DIREITOS: educação em direitos como estratégia de inclusão e promoção da cidadania
O Projeto “Percorrendo Caminhos e Garantindo Direitos”, desenvolvido pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão, constitui-se como uma estratégia de promoção de direitos e de fortalecimento de políticas públicas inclusivas. A iniciativa visa contribuir para a efetivação dos direitos de crianças e adolescentes com deficiência e de seus familiares, por meio de um atendimento multiprofissional. Busca-se, assim, enfrentar os impactos decorrentes da discriminação, preconceito, frequentemente associados às violações de direitos, promovendo o acolhimento, a escuta qualificada e a orientação jurídica e psicossocial.

O Projeto surge como uma resposta institucional à realidade de vulnerabilidade social vivenciada por crianças e adolescentes com deficiência da cidade de São Luís/MA. Desenvolvido pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio do Núcleo de Defesa da Criança e do Adolescente (NDCA) e do Centro Integrado de Apoio à Pessoa com Deficiência (CIAPD) (núcleos integrantes da DPE/MA), a iniciativa visa atuar diretamente na promoção da dignidade humana, com base nos pilares da escuta qualificada, da intersetorialidade e da educação em direitos.
Trata-se de uma ação que articula práticas de acolhimento, orientação jurídica e psicossocial, oficinas educativas e rodas de diálogo com familiares e profissionais da rede pública, como estratégia para romper ciclos de exclusão e desconhecimento que afetam historicamente esse público. A proposta tem como foco não apenas o atendimento às violações de direitos, mas também a formação cidadã e o empoderamento de famílias, responsáveis e lideranças comunitárias.

O Projeto reconhece que o acesso à informação é um direito essencial e atua, portanto, na disseminação de conhecimentos relacionados aos direitos das pessoas com deficiência — como o direito à educação inclusiva, à acessibilidade, ao atendimento prioritário e à participação plena na vida comunitária — conforme preveem marcos legais como a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (2007), a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Brasil, 2015) e o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990).

Entre as atividades desenvolvidas, destacam-se: atendimentos individualizados por equipe multiprofissional composta por assistentes sociais, psicólogos e defensores públicos; visitas domiciliares e institucionais; elaboração de relatórios sociais para subsidiar ações judiciais; palestras e oficinas sobre os direitos das pessoas com deficiência em escolas, CRAS, unidades de saúde e associações de moradores; além de ações de articulação com a rede de proteção. Nesse sentido, o Projeto não se limita à prestação de serviços imediatos, mas promove o enraizamento de práticas sustentáveis de defesa de direitos e de enfrentamento às violações, a partir de um processo contínuo de formação social e mobilização territorial.

O Projeto é financiado pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), sob a gestão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do município de São Luís/MA. A iniciativa tem como público-alvo 140 crianças e adolescentes com deficiência, com idades entre 0 e 17 anos, priorizando o acesso à educação em direitos, à escuta qualificada e à articulação com a rede de proteção. As atividades foram iniciadas em julho de 2024 e têm previsão de encerramento em novembro de 2025, seguindo um cronograma estruturado para a promoção de ações integradas e interdisciplinares.
Acerca dos dados quantitativos do Projeto, destaca-se que no exercício do ano de 2024, foram atendidos 97 crianças e adolescentes com deficiência, com ações realizadas em diversas instituições da capital maranhense, entre as quais: Centro Educacional Vila Embratel; Shopping da Criança; Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão (IEMA) – Unidade Tamancão; Centro de Educação Especial Padre João Mohana; Unidade de Ensino Básico Galileu Clementino; e o Centro de Equoterapia da Cavalaria da Polícia Militar do Maranhão (PMMA). No ano de 2025, de janeiro à junho, o Projeto já alcançou 31 crianças e adolescentes com deficiência, por meio de atividades desenvolvidas no Instituto Educacional Creche Freitas Martins e na Unidade de Ensino Básico Alberto Pinheiro, totalizando 128 atendimentos em 11 meses de execução (anos de 2024 à junho/2025).

Assim, os dados quantitativos obtidos entre 2024 e 2025 reforçam a relevância do Projeto como política pública de base territorial e intersetorial, voltada à inclusão social e à garantia de direitos de crianças e adolescentes com deficiência. Trata-se de uma estratégia concreta de enfrentamento às desigualdades e de fortalecimento das ações de prevenção e combate a diversas formas de violações de direitos, com ênfase na promoção da cidadania.

Enfatiza-se que as principais atividades desenvolvidas no projetos, consistem em: Atendimento individual com assistente social por meio de escuta especializada; atendimento psicológico; atendimento jurídico; visita domiciliar e institucional; mediação de conflitos familiares; atendimento multiprofissional na comunidade; elaboração de documentos oficiais internos e externos; elaboração de relatório informativo para subsidiar ação judicial; reuniões com instituições e entidades parceiras; orientações sobre como proceder para solicitar benefícios socioassistenciais, de gratuidade nos transportes coletivos municipais e estaduais, habitacional, saúde, educação e encaminhamentos institucionais diversos, de acordo com cada situação apresentada; palestras e oficinas sobre educação em direitos das crianças e adolescentes com deficiência, familiares e profissionais; reunião ampliada na comunidade, em parceria com a rede de defesa dos direitos das pessoas com deficiência; rodas de diálogos periódicas com os familiares das crianças e adolescentes com deficiência, no intuito de empoderá-las;
O caráter educativo do Projeto se expressa, sobretudo, na sua capacidade de promover a compreensão crítica sobre o papel dos serviços públicos, o funcionamento das políticas sociais e os instrumentos jurídicos disponíveis para defesa de direitos. As oficinas realizadas em escolas e comunidades abordam temas como preconceito, discriminação, inclusão, autonomia e participação, utilizando metodologias participativas que favorecem o diálogo e a troca de saberes entre técnicos, famílias e comunidade escolar.

Outro aspecto relevante da iniciativa é a valorização da experiência das famílias como protagonistas na luta por direitos. Em muitos casos, o Projeto atua como ponte entre essas famílias e os serviços públicos, promovendo encaminhamentos e acompanhamentos, mas, acima de tudo, contribuindo para que essas pessoas compreendam que são sujeitos de direitos e possam atuar de forma ativa na transformação da própria realidade.

Assim, o Projeto materializa uma forma de atuação institucional que ultrapassa os limites da judicialização, incorporando práticas de educação em direitos e intervenção comunitária como estratégias centrais. Sua experiência aponta para a necessidade de uma atuação cada vez mais integrada, propositiva e educativa, que reconheça e valorize os sujeitos em sua complexidade e singularidade, visto que ao reconhecer as desigualdades, ouvir as famílias e articular soluções em rede, o Projeto reafirma o papel da Defensoria Pública como promotora de cidadania. 

O Projeto “Percorrendo Caminhos e Garantindo Direitos” transcende a lógica da judicialização clássica, afirmando-se como uma prática de vanguarda no campo da Defensoria Pública. A educação em direitos, nesse sentido, transforma-se em potente ferramenta de transformação da realidade social, ao fomentar conhecimento, autonomia e participação cidadã entre os grupos mais vulnerabilizados.

Vale ressaltar que o Projeto, apresenta como principais resultados a ampliação do acesso à informação e ao atendimento especializado, a mobilização da comunidade escolar para a inclusão e a consolidação de uma rede local de proteção. A atuação integrada da Defensoria Pública com demais instituições favorece o enfrentamento das violações de direitos. A produção de relatórios e documentos técnicos subsidiou ações judiciais e contribuiu para mudanças concretas na vida dos usuários atendidos.

Ademais, o Projeto teve impacto direto na vida de crianças, adolescentes com deficiência e suas famílias, promovendo sua inclusão social e a garantia de seus direitos. Também contribuiu para o fortalecimento institucional da Defensoria Pública ao promover educação em direitos e articulação com a rede de proteção dos direitos às pessoas com deficiência.
4
CONCLUSÃO

A análise da experiência vivenciada por meio do Projeto “Percorrendo Caminhos e Garantindo Direitos” permitiu observar o papel relevante que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão tem desempenhado na promoção dos direitos das pessoas com deficiência, em especial de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. A partir de uma proposta que articula educação em direitos, atendimento psicossocial e mobilização comunitária, o Projeto objetiva ampliar o acesso à informação, à rede de proteção e aos mecanismos institucionais de defesa de direitos de crianças e adolescentes com deficiência.

Observou-se que apesar dos avanços normativos e institucionais registrados nos últimos anos, ainda persistem diversos desafios para a plena efetivação dos direitos das pessoas com deficiência. Barreiras estruturais, simbólicas e culturais continuam limitando o acesso a políticas públicas de maneira equitativa. Nesse sentido, iniciativas como o projeto em questão revelam-se como estratégias necessárias para aproximar os serviços públicos das demandas concretas da população, sobretudo em territórios marcados pela desigualdade social.

A ação desenvolvida pelo Projeto demonstra que a educação em direitos, aliada à escuta qualificada e à articulação intersetorial, pode contribuir de forma significativa para a superação de práticas excludentes e para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Além disso, os dados quantitativos ao longo da execução do projeto fornecem subsídios importantes para o planejamento de ações futuras, assim como, para a qualificação da atuação institucional em contextos similares.

Conclui-se, portanto, que o Projeto “Percorrendo Caminhos e Garantindo Direitos” constitui uma experiência relevante no campo da garantia de direitos de crianças e adolescentes com deficiência. Sua continuidade e replicação, observando as especificidades locais, podem colaborar para a consolidação de práticas mais inclusivas, sustentadas em metodologias participativas e integradas. Ademais, compreende-se que ainda que os resultados obtidos sejam importantes, é necessário reconhecer que o enfrentamento das desigualdades estruturais exige ações de médio e longo prazo, com compromisso contínuo com a equidade, a acessibilidade e o respeito à diversidade.
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